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LEI Nº. 463, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2010 

Dá denominação de: JOSÉ OLIVEIRA GUIMARÃES a 
uma Rua no Bairro do ltamarati, nesta cidade de 
Uruburetama e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Uruburetama aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1 º· Dá denominação de: JOSÉ OLIVEIRA GUIMARÃES a Rua que se inicia do 
lado direito da Avenida José Lopes Cabral, dali segue rumo oeste, pelo lado direito do Polo de 
Lazer, até urna distância de 500 metros, no Bairro ltamarati. 

Art. 2º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Uruburetama - Ceará, aos 26 dias do mês de no
vembro de 2010. 

José~~-P%t: Mrcipal. 

Publicado por afixação no Flanelógrafo do Paço da Prefeitura 
Municipal de Uruburetama em 30 de setembro de. 2010, na for
ma do Art. 65° da Lei Orgânica Municipal e da Decisão firmada 
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